
 

 

 

 

 

COMUNICADO 
Funcionamento do Mercado Municipal da Brandoa 

 

De acordo com a Resolução do Conselho de Ministros de 19 de 

março de 2020, a Junta de Freguesia de Encosta do Sol determina: 

- O horário de funcionamento do Mercado Municipal da Brandoa 

(bancas e Lojas) é de 3ª feira a domingo das 7h00 às 16h00; 

- O horário das 7h00 às 9h00 é de uso exclusivo por maiores de 70 

anos, sendo proibida a entrada destes clientes no horário das 9h00 

às 16h00; 

- A entrada dos clientes para as Lojas é feita exclusivamente pela 

parte exterior do edifício; 

- A entrada dos clientes para as bancas de peixe e legumes é feita 

exclusivamente pela porta Norte do edifício (junto à Lavandaria); 

- O limite máximo de clientes no interior do mercado (bancas de 

peixe e legumes) é de 4 sendo que deverão manter uma distância 

obrigatória de pelo menos 2 metros entre si; 

- A lotação no interior das lojas deverá respeitar uma distância 

mínima de 2 metros entre clientes; 

O Presidente, 

 

Armando Jorge Paulino Domingos 


